
Estado de Mato Grosso
Prefeiturâ Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N'2.354 DE 15 DE f ULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ISENçÃO DA CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DA ILUMINAçÀO PÚBLICA (CIP)
Às UNtDADES coNsuMtDoRAs BENEFtctÁRtAs
DO PROGRAMA LUZ PARA TODOS - AMAZONIA
LÉGAL, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFE]TO N,1UN C]PAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE
QUEIROZ N4ORAES, ESTADO DE N/ATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA S EC U INTE LEI:

Art.l" Ficam sentêsdê cobrênÇa dê ContrlbulÇãopêra Custeio
da llum naçâo Púb ica (ClP) as unidades consumidoras oca izadas no territór o
do Municíplo de Poconé MT, que sejam beneficiárias do programa Luz para
Todos Amazônla Legêi, instituído pe o Coverno Federa.

Art, 2" A isenÇão prevista nesta Le êp ica se exc usivamente às
undades consumdoras que atendam, cu m u lativamente, êos seguintes
requis tos

I Estejam loca zadas êm áTêas rurêis ou remotas, inclusive
comunidades ind Ígenas e ribeirinhas;

ll Não disponham de redê dê iluminação pública no
ogfadouro onde estão insta adasi

ll Estejam cadêstradês formalmente junto à concessionariê
de energia elétrica como participantes do Programa Luz para Todos Amazônia
t ella

pará9rafo único. E vedad a a concessão da isenção às u n id ades
consumldoras clue u trapassarerr o colrsurno mensa de 22O (duz--ntos e vlnte)
kwh.

Art. 3' As unidêdes consumldoras serão cassificadas nas
Subc asses Residenclais Baixas Renda clesde que aiendam a seguinte condiÇãoi

Esteja nscrita no Cêdêstlo Un co parê Plograrnas Sociais do
Coverno Federa (Caci Ú n ico);

I Apresente re ncla familiar mensa per capita igLlal ou inferior
ê me o salár o min mo nac ona.

Art. 4" Para solicitar a isenção, o contribuinte, desde que
atendidos os requisitos do art.2", deverá informar à distribuidora de energia
e l-Át rical
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praçâ da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

l- Nome com pleto;
ll Número de ldentificação Social (NlS);
lll - C P F ou títu lo de eleitor e docu mento de identificação civil;
lV Renda fêmiliar mensal per capita e renda familiar mensal.

§ l'A distribuidora de energia êlétrica deverá encaminhar, no
prazo máxlmo de lO (dez) dias úteis, as informaçôes previstas neste artigo à

ANEEL ê à autoridade administrativa competente pela gestão da C lP.
§ 2" As distribuidoras dê energia elétrica deverâo manter

cêdastro atualizado dos contribuintes isentos, fornecendo essesdados à ANEEL
e ê êL-o dêde adrri^isr.êtrvê compere,,]te.

§ 3'A autoridade ad min istrêtiva competente, no prazo maximo
de lo (dez) diês úteis, informará à distribuidora a situação cadastral do
be'le'ciêíio

§4" A senção será concedida a êpenas uma unidêde
consumidora por núcleo familiar de baixa renda.

Art.5" os beneficiários da isenção deverão, sob pena de perda
do benefÍcio:

I Atualizêr os dados cadastrais junto à distribuidora de energia
elétrica a cada 6 (sels) meses;

ll- Comunicêr eventual mudança de endereço à distribuidora
de energ ia elétrica.

Art.6" A isenção prevista nesta Lei será aplicável enquanto
perdurar a condição de participaÇão dê unidade coósumidora no Programa Luz
para Todos - Amazônia Lega .

Art,7' Esta Le entra em vlgor na data de sua publicaçãc.

Prefe tura Munlc pal de Poconé/MÍ, em 2l de ju ho de 2025.

]ONAS EDUAI1DO DE

UUIIhUZ
ÀTIORAES:81917333153

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prêfêito Municipal de Poconé
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f€rça-feira, 22 delurho dê 2o2s r Jorna! on(,a! :lêtrônl<o dô§ MunlcÍplôs do Estad. dê Mato Grosso . ÂNo xx I N'4?8,

PRE'IITURÀ
PORÍAR|A Na 285/2025

o PreÍerto Mun c pô de POCONÉ, no erercício clas suês aÍibuições
lêqnrs, e te.do em vista a atuêlização do PMSB !os Sêrullos de
Ab.st.. nrerto de Agua e Esgôtamento Sanitárlo, ê.ofl i(ú.ro no

^i 8o\40od N.t, l.,l,dcl0oeoo.r ac?021,

RE5OLVE:

ÀBrl§O le ' Nornear nos t€mos do Contrato 18/2025, JORCY
rRÂNCISCO DE riANçA AGUIÀR, parô assessorar os agentes

públ cos Íesponsáve s pelê condução da atuôlização do P[458, :
eruooi oÊ G-\r;o dos SeÍL'çor oe abds,eliÍe ro oe agro c I L
gotamento Sanitériô, entre outros.

ARTIGO 2e - Estã Portadê entrará em vigor na data de sua publ -

càcâo, revoqanlse as disposiçÔes ao conÍério.

PUBI.ICADA, RÉ6ISTRADÂ, CUMPRA.S€,

Poconé/N4T, 18 dejLr hô de 2025.

agente de contrôtação

JONAS EDU^IDO OE qUtlROZ 14OlAaS

Prêfêito Municipal de Po.oné

SETOÂ DE LICITAçóES
avtso DE REsuttaoo coNcuRso E PRolÉTos Ns 001/2025

04 P,er.nu'o Mu, i ld Io't,r'id oo7 2o2s, no c\.,.hio dà\ dt.'bu(oc\ que lr.
,, ,'Í. 

' 
i. dpô! o pcd:do de rq( onsid€' ição e r cv sio rLeq,.l do lulqdmenlo dp,e>entJdo pelà emp,esà INE{

LÉLENcla cNPl 56.119,391,o001.12, (oísidêraído à dê. sâô dã comlssáo dê àvàliAçáo, tornê públi.o pára conhêcimênto dos intêrês..'o . r.ê o vê.ledôr dd p'cao1-ê I'c -açlo d1.n.rdr eJ"r Dqo(Esso DE stlr(Àro\oúr.oq, auÂ||FrcÁD^ íoMo oacÀNr/a(ao DÀ 5o(TFDADL (rvrL DL rNrrqÊ>sr PuBrr(o, pÀRA aÍr!JDÉR Á
ENros perman..e ia,do:

sÀuoE. 6EsrÂo E PãolÊros

Erismo Pau o de lihà
aqentê de aontrataç;o

PRE'ÉITURA
PORTÀR|A Ne 286/2025

o SFNHORIONAS tDt)ARDO DÊ OUatROZ tVOÂÁES, PREFE|IO MU-
NIC PAL DE POCONÉ, ESIADO DE Ii,IÀTO GROSSO, NO USO DÊ SIJ,
Âs aIÀrBLrçoEs LE6A|S,

RESOLVE:
ARTI60 le - Nonrear a Comissão de Ava iaçãó e Flsca izêção do
Prooramê Mu.. pà de Auxílo TÍansporte Estudantil PROMAT,

com ê segu nte composição:

Sê<retária de FinànçaE:

^ 
TihrlàÍ Beied to de Nlôraêslúnior;

sup,ente: Mar.o Levy Rodriques do Prêdôl

Secrêtá.ia de Açáo Soclal, Emprego ê Rênda:

Tltulá.: Adlson Noberrô da Silva:

Suplentê: t.niéie Màyârê de C.mpos;

sé.rêtárlô dê Edu€õçáo:

Titular:joensc de Ar&da Olive ral

suplentê, Leônardo olive ra Araújoi

Câtrarâ dê Vê16êdorêsl

Titula.: Anno Stêêl€ dâ Siv. Mariins:

SuplenterFelipê 5éÍq o dê 5lvâ

ÀRalGO 2e Esta Portara e.trará em vigor na data de suà pubii,
. ;o .F,09"n.,F " d ,pÕ !õe. "_r, o,'râ.,o

PUBLICAOÀ, REGISTRADA, CUMPRA.SE.

Pc.oné/r/]T, 21 de jLlhô de 2025.

PR!FEIÍUÂÀ
LEI MUN'CIPAL NE 2.353 DÉ Ol DEJULHO DE 2025.

DISPóE SOBRE OENOMINAçÃO DE VIA PÚBIICÀ, SÊM C-
MENCLATURA OFICIÁL, LOCALIZADÂ NO BAIRRO CENTÂO
CI'ADÉ DE POCONÉ.MT.

O PÂEFEITO I4TJNICIPAL DE POCONÉ, JONAs EDUARDO DE QUE.
RO7 MORÁI.S L<TÀDO DÉ I/AIO GROSSO, IA2 SABLq OLL Á (I,
MARA [4UNIC]PAL APROVA E ELE SÀNCIONA A SEGUINTÊ LEI:

Art. Ia Fica denomlnada de Trôvessa Bened to Alves de Abreu, l
via públ.a sêm nomenclãtura oí.iai .o nício fa Àuã loaqlln
Muriinho, proxlnrldades da Ruô Coronel ManoelÁlves e ê Côixa d:
équa, localizadê no bênro Centro, cidôde de Poconó - N4l

PâÍágrafo úni<o, A iocôlzação da via públl<a de qu-" hata o ôr.
1§, tem cômô pontô de referê.c a de inic o ês Ruês loaqu m Mits
tinho, Co.onel Mafoel À ves ê a Caixa de áquê.

Àrt. 2e O Poder Erecutivo fixa.á placa de nomênc at!rô enr loc.l
de boa / b I dd4ô pd'- ô 'onL ê, :1ê' lo dê popLld(;o.

Art, 3s As despesas decorrentes da exec!çáo da presente Le,
coÍerão por co.tê dê verbàs própriâs, consiqhadâs nô orçame.-
to, suplêinêntados sê necêssáÍios.

Art. 4e Êsta le entra em vigor nà data de suà publ<ôção

Prere tLíà v .ricipàl oê Pô.onê.rú r. em l1 ôe.Jl-o de i025

,ONÀS EDUARDO D! QU€IROZ MOÀAES

Prêfêltô Munlclpal dê Pôcôné

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.354 DE 15 DE JULHO DE 2025,

DISPÓE SOBRE A JSENçÁO DA CONTRIsU!çÃO PÀRA CUg
ÍEro DA rLU14rN^çÀO PÚrlrc^ (CrP) ÀS UNToADES CONS!!

JONAS EDUARDO OE QUEIROZ MORAES

Prêfêito Municipãl de Po<oné
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ar'r: rê4àíeirà, 22 rie lulho dê 2025 ! Jornat o6<ial Elctrôni(r do5 $u.j.Íplos do Estado dê Mâ1o Grosso ! ÀNo xx { aio 47sj

IVIDORAS OENEFICIÁRIAs OO PiOGNÀMÀ LUZ PARA TODOS
. AMAZôNIA I,EGAL, E OÁ OUTRAS PFOVIOÉNCIAS.

O PREFEITO IúUNICIPAL DE POCONÉ, ]ONAs EDUAÂDO DE QUEI.
P' '7 voqÁas aSTADO DF vAIO 6Â0550, -AZ sÂBEq QLE A .Á
iliARA 14UNICIPALAPROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

a.t, 1e ficam rsenràs dê cobrançê dê coníibuiçâo pam custêio
.la !rum.ação Pública (CiP) as !inidades consur.r doías localizadas
no t.litóro dô M!ô.Íp ô dê Pôconé-MÍ, que se am bene6c árias
do r.ograma l-u para Todos Amôzônlô Lê9a1, l.rtituido pelo Go-

Àrt, Ze A iser(ão prevista nesta 1€ ap icê-se êxclusivaÍnente às
rfidâdes côôsumldorôs q!e atendam, cumulatvamente, aos se-

llrtêlôm lôcàlizàdas em érêas r!Í:is ou remotas, n. !sive co
nr!.idâdes if dÍge.3s ê ribeirinhas;

I N;o d sponhêm de íede de iluminação píbLlcà nô logrãdouro
ôndê êstáô irr.t!li.iâs:

I Ést.iam .ddástrêdâs Íormêlmente j!nto à concess onária de
ên.r9nr elétr .a cômo part c pêntês do Prôgrôma Luz para Todos -
anjô2ôniê.Legal,

t1âráqrafo úí1.o. E vêdadô a concêssõo da lsencão às unidades
(ôô.Ldidoras qúe urtrapassarem o.onsumo mensêl de 220 (du-
z?ntos e vinte) kwh.'

Ált. 3o As !.idêdês cônsumidoras serão c asslUcâdês nas Sub,
c astes Res denciais Baixas Renda desde que atendam d sesuinte

I Esrera .s.rita no C.dasvo Único para Proqramâs Sô.lais dô
6overno Fed.rôl (cadÚnicô);

I " Apresente renda Íamlliar mênsâl per cap tê igual oú i.iêrlor a

r.ê ô ialár o hÍfinro nacional.

Art, 4q nàra so i.itai n lsefção, o côntr buinte, d€sde que aten-
di.lós os requisltos riô art. 2q, deve.ó informar à disrribuidora de

ll Número de ldêfliícaeão Social (N15);

lll cPF ou tÍtuio de eieltor e documênto de dêntifi.açãô clvi ;

lV - Renda familiôr mensal per capita e renda Íamillar mensã|,

§ 1a A dlsvlbuidora de energla elétrca deverá encãminhêr, rc
prazo máxlmo dê 10 (dêr) dias Útêis, as inrormãçõês prev stês
nestê ariigo à ANEEL e à autoÍ dade adminlstrativa competenlÉ

§ 20As dlstr buidoras de energ a eléÍica deverão rnanter cádãstÉ
atua izado dos conkibulntes isentos, fornecetrdo esses dêdos à
aNÉÊL e à autoridãde adm nistrativà competente.

§ 3e A aütoridade administrat va competente, no prazo máxiro
de 10 (dez)diês útels, inÍôrmará à dirtrib!idoÍa ê sitlrâçãô cadât-

§4s A isençóo será con.edidâ a apenas umô unldade consumidorã
04' nu, óo'dr:ror de l.d'\d r._dd.

Á.t, 5e os beneíi. érôs da ise.çáo devêrãô, sôb pênâ dê pêr.ê

i Atúal:2àr ôs dãdos cadaskáis jrnto à distrib!idora de eneíqb
elétrica a cada 6 (sels) mêses:

ll - Comunicêr eventuêl mudânçô dê endereço à disúibuidora .b

Ârt. 6! A isençâô prevista nesta Leiserá aplicávelênqLranto pe.
duÍara cond ção de partic pa(ão da u nidãde .onsumidora no Pír-
grêma Lu2 pàÍê Íodos - amazÕnia Legâ1.

aÉ. 7e Está Leientra em vi90r na data de sua pubiicação.

Preíeltura Àlu.icipãldê Pôconé/frT, em 21de iulho de 2025.

]ONAS EDUARDO OE QUEIROZ MORÀES

Prefêito Muhi<ipal dê Po.ohé

PRETEITURÂ
LEI MUNICIPAL Nq 2.355 DE 15 OEJULHO OE 2025.

AUIORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE CREDIÍO ADICIONÀL NO ORçÁMENTO VIGENTE, E DA OUTRÁS PFOVI-
t)ÊNctas,

.] Pi1['EIfO NlUN]CIPAL DE POCONÉ, ]ONAS ÊDUARDO DE QUE]ROZ 
'íOMEs, 

ESÍAOO OE I.4A-TO GROSSO, FAZ SA6ER QI]E A CÂMAR\
MUN]CI'ALAPROVA E ELE 5ÂNCIONAA SÉGU NTE LE I

^rt. 
le Fcô auto.zado a abeítura de Crédito A!rcionêl SupleÍhentâr no orçâmênto viqentc, Lei lV!nicipal nr 2.314/2024, no valor d-i

R$ 534.80o,o0 (qulnhêntos e trinta ê quôtro mÍl ê olto(ertos rêals) a sêr.ônsiqnêdo nâs seguintes Dotatões Orçâmentárias

Art. 2q Parê anrpnÍar os cÍódltos abertos no artigo ãnterior, serào utilizãdos os
Federal no. 4.320/1964, proven entes de Excessô de Ârrêcadaçáo das seg!intes

íec!rsos menclonados no Ari, 43, § lq, inciso llda Lci

r,' r15úa2,0zllrlr,^sarL/t t^

^.t.3eÂúroriz3à 
f.l.sãodêprogramêçãoôrçamentéÍaquetràtaoartiqolodestêlei,aoAnexodel4eraseproridôdesdaL.c lú!.-

t te n" 7 292Do24 quÕ dispôe sÕb.e .§ DiÍeíizes Orçdmêhtárias para o exercÍciô de 2025 - LDO, e .a Lêi Municipâi n!. 2.068/2021,

AríM l.,lÍ. httprr/ãmm.diarioí,!iicipal,org A3sinadô Oiqlt! rnenl.l


